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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.940/2014
REVOGADA PELA LEI Nº 4.951/2014

AUTORIZA TRANSFERÊNCIA DE ÁREA NO DISTRITO INDUSTRIAL “LÚCIO DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO”
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, e observados os preceitos da Lei Municipal nº 3.956, de 27 de dezembro de 2005 e a deliberação da Comissão do Distrito Industrial, consignada em ata da reunião realizada no dia 01 de agosto de 2014, a proceder à anuência para transferência de área do Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Sobrinho”, na forma abaixo indicada:

a) Área com 3.400,00 m², constituída pelos lotes 07, 08, 09, e por partes destacadas dos lotes 18, 19 e 20 da quadra “F”, do Distrito Industrial “Lúcio de Oliveira Lima Sobrinho”, da donatária “Laticínios Garça Ltda. - ME, inscrita no CNPJ nº 03.862.528/0001-68, para a empresa “Mendonça Produtos Eletrônicos Ltda. - ME”, inscrita no CNPJ nº 08.167.201/0001-90, para o desenvolvimento de atividades de fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e isoladores.
Art. 2º A escritura definitiva da área transferida somente será outorgada após comprovado o cumprimento das disposições dos artigos 5º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 3.956/2005 e eventuais alterações, bem como após a aprovação do projeto completo de construção e/ou reforma, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Art. 3º Da escritura definitiva da área transferida deverá constar expressamente os encargos estabelecidos na Lei Municipal nº 3.956/2005 e eventuais alterações, bem como a cláusula de reversão, nos termos do § 4º do artigo 17 da Lei nº 8.666/93, sob pena de nulidade do ato.

Art. 4º Na escritura pública constará, ainda, cláusula de inalienabilidade do terreno transferido, exceto se houver prévia autorização escrita da Prefeitura Municipal.
Art. 5º Mediante autorização expressa do Prefeito Municipal poderá a empresa beneficiada, hipotecar ou dar em garantia a instituições financeiras ou bancárias o terreno recebido em transferência, para fins de levantamento de empréstimos destinados à instalação e manutenção do empreendimento ou ao desenvolvimento do complexo de suas atividades industriais dentro do Município de Garça, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal nº 3.956/2005 e suas alterações.

Art. 6º Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município, como determina o § 5º do artigo 17 da Lei nº 8.666/93.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 19 de agosto de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA
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